


PREFEITURA DE MARACANAÚ 

LEI N° 1.194, DE 27 DE A B R IL  DE 2007.

Â ara municipal oe maracanai 
r e c e b i d o

30 MAI 2007

Denomina de Praça OLAVO HERMES 
MONTEIRO o logradouro público que 
indica e adota outras providências.

Faço saber que a C âm ara M unicipal de M aracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
M aracanaú , sanciono a segu inte Lei:

A rt. 1° - Fica denominada Praça “O lavo H erm es M onteiro” o logradouro público 
localizado na A venida da Penetração, no trecho compreendido entre Avenida Contorno 
Norte, rua 17 e ao lado do Canal, no Conjunto Industrial, M unicípio de M aracanaú.

A rt. 2° - O Poder Público instalará em data previam ente acordada a placa indicativa.

AFIXADO
EM I  ? fÇ4 t C ^

/MAo SawroacêTyflihi
Coordenadora Administratiiv 

SEGOV

Originária do Projeto n° 024/2006, de 
autoria do Vereador JOÃO VIANNEY
DOS SANTOS AIRES PEDROSA.
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ESTADO DO CEARA

Câmara Municipal de Maracanaú
A U T Ó G R A F O  N° 030 /2007

Denomina de Praça OLAVO HERMES 
MONTEIRO o logradouro público que 
indica e adota outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA:

Art. I o - Fica denominada Praça “Olavo Hermes Monteiro” o logradouro público 
localizado na Avenida da Penetração, no trecho compreendido entre Avenida Contorno 
Norte, rua 17 e ao lado do Canal, no Conjunto Industrial, Município de Maracanaú.
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Art. 2o - O Poder Público instalará em data previamente acordada a placa indicativa.
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Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Câmara Municipal de Maracanaú, aos 27 de abril de 2007.
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ORIGINÁRIO DO PROJETO DE LEI N° 024/06 -  DE AUTORIA DO VEREADOR 
JOÃO VIANNEY DOS SANTOS AIRES PEDROSA.
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